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PROJETO DE LEI Nº 17824/2025

Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação -
PME, aprovado pela Lei Municipal nº 10.024, de 19 de
junho de 2015, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica prorrogada, por 18 (dezoito) meses, a vigência do Plano Municipal de
Educação - PME, aprovado pela Lei Municipal nº 10.024, de 19 de junho de 2015.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput poderá ser renovada, por igual
período, mediante ato do Poder Executivo, caso venha a ser novamente prorrogada a vigência do
Plano Nacional de Educação - PNE, instituído pela Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014,
e prorrogado pela Lei Federal nº 14.934, de 25 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 05 de novembro de 2025.

SILVIO MAGALHÃES BARROS II

    Prefeito Municipal
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